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EDITAL Nº 10, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012.
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, em virtude da 20ª etapa de nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público para servidores de 2010, resolve:

1. Convocar os candidatos nomeados pelo Ato nº 217/2012, conforme relação constante do Anexo I, para se manifestarem quanto à escolha das localidades de lotação que dispõem de vagas, relacionadas no Anexo II, segundo a sua ordem de preferência.

2. Considerar-se-á como manifestação dos candidatos a entrega do Termo de Opção, constante no Anexo III, juntamente com o currículo do interessado, devidamente preenchido, o qual poderá ser:

a) enviado por e-mail (admissao@trt9.jus.br), utilizando-se o interessado exclusivamente do endereço eletrônico cadastrado na Fundação Carlos Chagas por ocasião da inscrição no concurso, até às 16 horas do dia 21/09/2012;

b) protocolizado na Av. Vicente Machado, 147 – Centro – Curitiba/PR – CEP 80420-010, até às 16 horas do dia 21/09/2012, horário de Brasília/DF. 

3. Não serão aceitos termos encaminhados via fax.

4. Não há necessidade de encaminhar o referido termo por mais de uma das formas disponibilizadas. No caso de documento enviado em duplicidade, considerar-se-á o recebido por último.

5. Não serão permitidas quaisquer alterações após findo o prazo para entrega do Termo de Opção. 

6. Para a definição da lotação, observado o interesse da Administração, os critérios de preferência serão os seguintes:

1º) candidatos nomeados para o cargo de Analista Judiciário Área Judiciária;

2º) candidatos nomeados para o cargo de Analista Judiciário Área Administrativa;

3º) candidatos nomeados para o cargo de Técnico Judiciário Área Administrativa.

7. Os candidatos nomeados para o cargo de Analista Judiciário Área Judiciária Especialidade Execução de Mandados optarão por localidades que contam com vagas exclusivas do referido cargo, observada sua especialidade, não concorrendo com os candidatos nomeados para os cargos mencionados no item anterior.

8. Para o caso de candidatos nomeados para o mesmo cargo e especialidade, será observada a ordem de classificação no concurso público, considerando-se, para esse efeito, quanto aos portadores de necessidades especiais, a mesma ordem utilizada para nomeação, conforme o Anexo I.

9. Havendo no município mais de uma vaga, em unidades distintas, a lotação dos candidatos será definida a critério da Administração.

10. Findo o processamento das opções, a Secretaria de Gestão de Pessoas divulgará os municípios de lotação dos candidatos nomeados, no site oficial deste Tribunal.

11. A lotação será definida a critério da Administração, dentre as cidades ofertadas, caso o candidato não enumere todas as opções disponíveis.
12. O candidato que não atender tempestivamente à convocação objeto deste Edital perderá o direito à manifestação, ficando a critério da Administração determinar a localidade de sua lotação.

13. A posse dos candidatos será realizada perante o Diretor-Geral deste Regional, somente após esgotado o prazo destinado à manifestação sobre a escolha do município de lotação.  

14. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ALBERTO VIDAL

Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas

ANEXO I – CANDIDATOS NOMEADOS

1. Analista Judiciário Área Judiciária 

Nº
Candidato Nomeado
Classificação

1
LEANDRO BIALY
188º

2
RACHEL DO NASCIMENTO MATILE
190º

3
ANDRE LUIS MOREIRA DE DEUS
191º

4
MARIA LUCIA SUZUKI
192º

5
MARIA CLARA GOIS CAMPOS
193º

6
PAULO APARECIDO RIBEIRO GUSMAO
194º

7
HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA
195º

8
FELIPE PERITO DE BEM
12º Listagem especial

9
CAMILA KOZIMA MURAYAMA
196º

10
DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS
197º

11
ANA ELISA DE PAULA MARTINS NUCCI
198º

12
CAROLINA TEIXEIRA CORSINI
199º

13
ANNA LUCIA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA
200º

14
DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA
201º

15
DEBORA YAMAMOTO
202º

16
DANIELA MEISTER PEREIRA
204º

17
THIAGO KRUPPA MIARA
205º

18
ANA PAULA DE SOUZA PINTO
206º

19
JOSE ANTONIO EGEA MARTINS
207º

20
HUGO MARINS SILVA
210º

21
MARIA IRIS DE OLIVEIRA
211º

22
RODRIGO OTAVIO RODAS
212º

23
LUIZ FERNANDO BITTENCOURT MOREIRA
213º

24
MARIEL MARCONDES LUZ VISSOTTO
214º

25
LUCAS SILVA DE REZENDE
215º

26
CLAUDIO VICTOR DE CASTRO FREITAS
216º

27
CARINA VAZ ABECHE
217º

28
CLAUDETI CATARINA BATISTA
15º Listagem especial

29
MARIANA LOPES CARVALHO
218º

2. Analista Judiciário Área Judiciária Especialidade Execução de Mandados 

Nº
Candidato Nomeado
Classificação

1
JULIO CASTILHO JUNIOR
6º

2
FELIPE ULIANO DA SILVA
7º

3
DOUGLAS MOLINA MONTEIRO
8º

4
JACIARA COLOMBELLI CREMONESE
9º

5
BRUNO GARCIA BARROSO
10º

3. Analista Judiciário Área Administrativa

Nº
Candidato Nomeado
Classificação

1
CLEUZA SEBASTIANA FARIAS SANTOS DE PADUA
1º Listagem especial

4. Técnico Judiciário Área Administrativa

Nº
Candidato Nomeado
Classificação

1
ALINNE BRANDALISE WEBER
205º

2
MICHAEL ERICO GUNIA
17º Listagem especial

3
CYNTHIA ALESSANDRA CUSTEL DOS SANTOS
208º

4
LAURA LUCIA PEREIRA FERRAREZ
209º

5
ALBERTO KENGI YUKI
211º

6
SHAINE ZANELLA ALONSO KUSTER
214º

7
MICHELLE HERMANO MARTINS
216º

8
RAFAEL HAMMERSCHMIDT ESTRUGALA
219º

9
MILENE CRISTINE CORDEIRO SKRZEPSZAK
221º

10
REGINA CLEYDE FERREIRA DE ALMEIDA
222º

11
VIVIANE BAUMGART
223º

12
LORAINE COSTACURTA
224º

13
PEDRO ROCHA BARRETO RODRIGUES
227º

14
RAFAEL HANDERSON DA SILVA SANTANA
228º

15
CELICE GOMES CARMO OLIVEIRA
229º

16
RAQUEL COSTA KALIL
231º

17
MARILIA QUINTILIANO DE OLIVEIRA
234º

18
RAFAEL TROMBINI SANGUINI
18º Listagem especial

19
VANESSA MENDES FIGUEIREDO
235º

20
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT
237º

21
WANG JING
238º

22
LOUIS ROGER LE BOURLEGAT
239º

23
ALESSANDRO BAUM
240º

24
RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO
241º

5. Técnico Judiciário Área Administrativa Especialidade Segurança

Nº
Candidato Nomeado
Classificação

1
PEDRO IVAN PERAR
7º

6. Técnico Judiciário Área Apoio Especializado Especialidade Tecnologia da Informação

Nº
Candidato Nomeado
Classificação

1
SUELEN DIAS DE ALENCAR
2º Listagem especial

ANEXO II – RELAÇÃO DE VAGAS POR MUNICÍPIO

Localidade
Quantidade

Assis Chateaubriand

2

Bandeirantes

1

Campo Largo

1

Colombo

2
Cornélio Procópio

1
Curitiba

13
Foz do Iguaçu

2

Guarapuava

1

Jaguariaíva

1

Marechal Cândido Rondon

1

Palmas

2

Paranaguá

4

Pitanga

1

Ponta Grossa

4
Santo Antônio da Platina

1

São José dos Pinhais

6

Telêmaco Borba

3
Umuarama

3

Wenceslau Braz

1

Total

50
Observação: Do total de 54 nomeações desta etapa (para os cargos de Analista Judiciário Área Judiciária, Analista Judiciário Área Administrativa e Técnico Judiciário Área Administrativa), foram disponibilizadas 50 vagas para a escolha de localidade, tendo em vista a nomeação, nesta etapa, de 4 (quatro) candidatos que já são servidores e que permanecerão em suas atuais lotações. 
ANEXO II – RELAÇÃO DE VAGAS POR MUNICÍPIO

(Analista Judiciário Área Judiciária Especialidade Execução de Mandados)

Localidade
Quantidade

Ivaiporã
2

Palmas
1

Pinhais
1

Telêmaco Borba
1
Total
5
ANEXO III - TERMO DE OPÇÃO DE MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO

Eu, ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​______________________________________________________________, candidato aprovado em _____º lugar para o cargo de ________________________________________________________, no Concurso Público para Servidores, realizado por esse Tribunal Regional do Trabalho em 2010 e homologado em 01/10/2010, em virtude de ter sido nomeado(a), declaro minha opção, enumerada em ordem de preferência, para as seguintes localidades: 

Assis Chateaubriand (    )
Bandeirantes (    )
Campo Largo (    )
Colombo (    )

Cornélio Procópio (    )
Curitiba (    )
Foz do Iguaçu (    )
Guarapuava (    )
Jaguariaíva (    )
Marechal Cândido Rondon (    )
Palmas (    )
Paranaguá (    )
Pitanga (    )
Ponta Grossa (    )
Santo Antônio da Platina (    )
São José dos Pinhais (    )
Telêmaco Borba (    )
Umuarama (    )
Wenceslau Braz (    )
Na hipótese de inexistência de vaga na cidade pretendida, indico que a minha real intenção de lotação é: _______________________________.

Declaro ainda estar ciente de que o presente termo tem caráter irrevogável, bem como que, caso as opções não sejam enumeradas em sua totalidade, e não seja possível atender às opções desejadas, a lotação será definida a critério da Administração.

______________________, _____/_____/_________.

__________________________________________

ANEXO III - TERMO DE OPÇÃO DE MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO

(Analista Judiciário Área Judiciária Especialidade Execução de Mandados)
Eu, ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​______________________________________________________________, candidato aprovado em _____º lugar para o cargo de ________________________________________________________, no Concurso Público para Servidores, realizado por esse Tribunal Regional do Trabalho em 2010 e homologado em 01/10/2010, em virtude de ter sido nomeado(a), declaro minha opção, enumerada em ordem de preferência, para as seguintes localidades: 

Ivaiporã (    )

Palmas (    )
Pinhais (    )
Telêmaco Borba (    )
Na hipótese de inexistência de vaga na cidade pretendida, indico que a minha real intenção de lotação é: _______________________________.

Declaro ainda estar ciente de que o presente termo tem caráter irrevogável, bem como que, caso as opções não sejam enumeradas em sua totalidade, e não seja possível atender às opções desejadas, a lotação será definida a critério da Administração.

______________________, _____/_____/_________.

__________________________________________
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